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À 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

 

 

 

 

REF.: Concorrência Presencial Nº01/2024 - CHEIAS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 053.1685.2024.0000911-53 

 

 

 

 

O CONSÓRCIO TPF-ENGECORPS RPGAs (doravante “RECORRENTE”), vem, 

respeitosamente, com fundamento no item 12 do Edital em referência e Art. 165, §1º, 

incisos I e II, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, interpor 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

Em face do julgamento das Propostas Técnicas, formalizado mediante a 

publicação no Diário Oficial do Estado da Bahia, com base nas razões de fato e de direito 

a seguir aduzidas. 

I. DO CABIMENTO E TEMPESTIVIDADE 

Em 2 de julho de 2025, foi publicado no Diário Oficial do Estado da Bahia o 

resultado do julgamento das propostas técnicas referentes ao Edital em epígrafe. 

Na publicação, foi concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição de 

recurso administrativo. 
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Dessa forma, a fase recursal iniciou-se no dia 3 de julho de 2025 (quinta-feira), 

primeiro dia útil subsequente à publicação, encerrando-se em 9 de julho de 2025 (quarta-

feira), excluindo-se da contagem os dias não úteis (sábado e domingo). 

Portanto, a interposição do presente recurso na data ora apresentada revela-se 

plenamente cabível e tempestiva, estando em estrita consonância com os prazos 

estabelecidos. 

II. DA DECISÃO RECORRIDA 

Cuida-se de licitação, promovida pela Secretaria de Infraestrutura Hídrica e 

Saneamento da Bahia – SIHS do Estado da Bahia, sob o modo de disputa fechado, com 

o critério de julgamento técnica e preço e com o regime de execução dos serviços por 

empreitada por preço global. 

O objeto licitado é a “Prestação de Serviço de Engenharia consultiva, para 

elaboração estudo, diagnóstico e prognóstico das cheias nas Regiões hidrográficas das 

RPGAs do Rio de Contas e do Leste do Estado da Bahia”. 

Em 20 de maio de 2025, durante a sessão pública, a Comissão Permanente de 

Licitação (doravante “COMISSÃO”) procedeu a abertura dos envelopes das Propostas 

Técnicas das licitantes. 

Conforme a Ata de Reunião de Abertura, divulgada eletronicamente no site da 

Secretaria de Infraestrutura Hídrica, as licitantes que apresentaram propostas para o 

presente certame foram:  

• CONSÓRCIO REGEA-RHAMA-NIPPON;  

• CONSÓRCIO TPF-ENGECORPS; 

• CONSÓRCIO – NOVA ENGENHARIA S.A – NOVA ENGEVIX ENGENHARIA E 

PROJETOS S.A. (doravante “CONSÓRCIO NOVA ENG RIO DAS CONTAS E DO 

LESTE”);  

• UFC ENGENHARIA S.A., e  

• CONSÓRCIO RHA ENGENHARIA E CONSULTORIA SS LTDA – ALPHAP 

PLANEJAMENTO E PROJETOS DE ENGENHARIA S/S LTDA (doravante 

“CONSÓRCIO RHA ENGENHARIA – ALPHA P”). 
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Ainda conforme a Ata de Reunião de Abertura, na ocasião, foram abertos os 

envelopes das Propostas Técnicas das licitantes e na sequência foi informado que as 

propostas seriam submetidas a avaliação da COMISSÃO. 

Posteriormente, no dia 2 de julho de 2025, foi dada publicidade, através Diário 

Oficial do Estado da Bahia, do resultado do julgamento das Propostas Técnicas, 

conforme apresentado a seguir. 

 

No dia 03 de julho de 2023 foi publicado no site da SIHS o detalhamento das notas 

técnicas das licitantes, limitado, apenas, a composição da nota, sem incluir as 

justificativas da COMISSÃO para proceder a tal avalição. 

Diante do exposto, e com base na análise minuciosa das propostas apresentadas 

pelos licitantes, bem como das disposições previstas no Edital e seus anexos (doravante 

“EDITAL”), a RECORRENTE entende ser necessária a revisão das notas atribuídas às 

licitantes, por vislumbrar inconsistências que comprometem os princípios do julgamento 

objetivo e da vinculação ao instrumento convocatório. 

Por essa razão, interpõe-se o presente Recurso Administrativo, requerendo a 

reavaliação das pontuações técnicas e o consequente recálculo da nota final. 
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III. DAS RAZÕES RECURSAIS 

Conforme especificado no subitem 10.1 PROPOSTA TÉCNICA do EDITAL, no 

julgamento da Proposta Técnica deverão ser contemplados os seguintes critérios e 

aspectos: 

• A Proposta Técnica terá uma nota (Nt) máxima de 100 (cem) pontos. 

• A nota mínima para considerar a Proposta Técnica elegível é de 50 (cinquenta) 

pontos. 

• Experiência da Empresa e Aspectos Técnicos e Metodológicos – Máximo de 70 

pontos; 

• Equipe Chave – Máximo de 30 pontos. 

 

Nestes termos, a RECORRENTE passa a expor as razões pela qual é necessário 

que esta Douta COMISSÃO proceda à reanálise das Propostas Técnicas a seguir 

indicadas.  

a) TPF ENGENHARIA 

a.i) Conhecimento do Problema 

A proposta técnica apresentada demonstra inequívoco domínio sobre o escopo e 

os desafios inerentes ao objeto contratual, conforme disposto no EDITAL. 

Identificação dos Problemas 

• OCORRÊNCIA DE CHEIAS FREQUENTES E SEUS IMPACTOS SOCIAIS E 

AMBIENTAIS;  

A partir das páginas 312 a 323 do documento “Tomo 1”, a Proponente realiza 

diagnóstico técnico aprofundado das cheias nas RPGAs, exemplificando com dados 

históricos e registros oficiais, como o evento de 26/12/2021, ocasião em que mais de 70 

municípios da Bahia estiveram em estado de emergência, afetando diretamente milhares 
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de pessoas (com 16.001 desabrigados, 19.580 desalojados, 286 feridos e 2 

desaparecidos – p. 312). 

A proposta descreve os impactos sociais e ambientais decorrentes da 

intensificação dos eventos hidrológicos extremos, como alagamentos urbanos, 

degradação de áreas de preservação permanente, contaminação de mananciais, 

destruição de infraestrutura urbana e deslocamento forçado de populações vulneráveis. 

Ressalta-se que tais eventos afetam de forma desigual os territórios das bacias do Rio 

das Contas e do Leste, uma vez que suas realidades demográficas e territoriais variam, 

conforme exposto nas análises de distribuição populacional (p. 312–314). 

Do ponto de vista ambiental, a proposta evidencia que as inundações acarretam 

severo assoreamento dos cursos d’água, degradação de habitats aquáticos e 

disseminação de resíduos sólidos e efluentes domésticos e agrícolas. Em áreas urbanas 

são frequentes os danos à infraestrutura básica, como estradas, redes de drenagem e 

edificações públicas (p. 318–320). Esses elementos são correlacionados às causas 

estruturais do problema, tais como o crescimento urbano desordenado, ausência de 

planejamento integrado, alterações no uso e ocupação do solo e deficiências de 

infraestrutura de controle de cheias. 

A análise conduzida transcende a mera descrição dos eventos, pois conecta suas 

consequências com variáveis climáticas, hidrológicas, socioeconômicas e institucionais, 

evidenciando entendimento técnico aprofundado e abordagem sistêmica por parte da 

Proponente. Diante do exposto, resta plenamente comprovado que a Proponente 

demonstrou elevado grau de familiaridade e domínio técnico sobre a temática, 

atendendo integralmente aos critérios do Edital, fazendo jus à atribuição da pontuação 

máxima neste subitem. 

• DEFICIÊNCIAS NAS INFRAESTRUTURAS DE CONTENÇÃO 

Conforme registrado nas páginas 323 a 329, a proposta descreve as limitações 

das obras existentes, identificando barragens críticas e discutindo sua funcionalidade. A 

análise técnica demonstra compreensão da relação entre a ausência de planejamento 

integrado e a ineficácia das medidas isoladas de contenção. Portanto, fica claro que a 

Proponente oferece diagnóstico técnico pertinente, em estrita consonância com as 

exigências editalícias, o que justifica a atribuição da nota máxima. 



 

CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 01/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 053.1685.2024.0000911-53 - SIHS 

 

• FALHAS NOS DADOS DISPONÍVEIS 

Nas mesmas seções, a Proponente realiza crítica fundamentada à disponibilidade 

de dados hidrológicos, cartográficos e de uso e ocupação do solo, apontando lacunas e 

propondo medidas para superação das deficiências. Tal abordagem demonstra domínio 

técnico e capacidade propositiva, nos exatos termos esperados pela Administração. 

Dessa forma, a pontuação máxima se mostra devida e justificada. 

 

Desafios Técnicos e Tecnológicos 

• DISCUSSÃO SOBRE A ADOÇÃO DE TECNOLOGIAS APROPRIADAS PARA 

CONTROLE DE CHEIAS – SOLUÇÕES ESTRUTURANTES E NÃO 

ESTRUTURANTES 

Nas páginas 329 a 337 do documento “Tomo 1”, a Proponente discorre de maneira 

técnica e criteriosa sobre os desafios metodológicos relacionados à implantação de 

soluções de controle de cheias, classificando-as entre estruturantes e não estruturantes. 

Dentre as soluções estruturantes, são abordadas alternativas como barragens, 

diques, reservatórios de contenção e canais artificiais. Destacam-se a caracterização 

das estruturas existentes, como a barragem de Pedra e a UHE Funil, e a necessidade 

de ampliação ou modernização desses sistemas com foco no controle de vazões críticas 

(p. 331). A proposta demonstra conhecimento das funções múltiplas dessas 

infraestruturas (energia, abastecimento e amortecimento de cheias) e sua interação com 

o território. 

Quanto às soluções não estruturantes, são apresentadas tecnologias modernas 

de modelagem hidrológica e hidráulica, como modelos chuva-vazão, propagação de 

cheias em regime não permanente, sistemas de alerta antecipado e uso de 

geotecnologias para simulação e análise de cenários. A Proponente demonstra pleno 

domínio técnico ao indicar ferramentas como HEC-HMS, HEC-RAS e softwares SIG (p. 

332–335), integrando essas soluções a práticas de planejamento territorial e gestão 

preventiva. 

Tal abordagem demonstra domínio técnico e capacidade propositiva. Dessa 

forma, a pontuação máxima se mostra devida e justificada. 
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• ANÁLISE DAS BARREIRAS PARA IMPLANTAÇÃO DESSAS TECNOLOGIAS 

A Proponente também realiza, de forma crítica e fundamentada, uma análise das 

principais barreiras à efetiva implantação das tecnologias citadas, conforme exposto nas 

páginas 335 a 337. 

Do ponto de vista técnico-operacional, são citadas dificuldades como a baixa 

densidade de estações hidrométricas, a descontinuidade de dados de monitoramento e 

a necessidade de calibração fina dos modelos hidrológicos. Há também referência à 

escassez de mapas atualizados de uso do solo e à limitação de bases cartográficas 

digitais. 

Sob o aspecto institucional e legal, a proposta destaca a fragmentação da 

governança hídrica, a falta de padronização nos protocolos entre entes municipais, 

estaduais e federais, além dos desafios nos processos de licenciamento ambiental para 

obras estruturantes. 

Além disso, a Proponente pontua que a pressão urbana desordenada e a 

ocupação de áreas de risco agravam a situação, dificultando a aplicação de medidas 

preventivas. Por fim, aponta como essencial a articulação entre planejamento técnico, 

normativos legais e mobilização comunitária para a superação dessas barreiras. 

Diante da qualidade, profundidade e coerência da análise apresentada, evidencia-

se que o CONSÓRCIO superou amplamente as expectativas deste subitem, 

demonstrando pleno conhecimento das condições técnicas e institucionais do território, 

o que justifica a atribuição da pontuação máxima. 

a.ii) Plano de Trabalho e Metodologia 

O planejamento técnico proposto reflete a experiência consolidada da 

Proponente, associando metodologias reconhecidas às necessidades específicas do 

objeto licitado. 

• MACRO ATIVIDADES E AÇÕES PLANEJADAS 

Entre as páginas 341 e 344 do documento “Tomo 1”, a estrutura analítica do 

projeto é apresentada com clareza, integrando metodologias do PMBOK® e do Scrum. 

As fases estão logicamente organizadas, com objetivos definidos e ações encadeadas, 
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denotando controle e rastreabilidade. Assim, a Proponente demonstra domínio pleno do 

conteúdo técnico requerido, sendo, portanto, merecedora da nota máxima. 

• RELATÓRIOS E DOCUMENTOS 

Os relatórios previstos são claramente discriminados entre as páginas 355 e 366, 

com descrição de seus conteúdos, cronologia e integração com os produtos 

intermediários. A organização lógica e a precisão na definição dos entregáveis qualificam 

a proposta e cumprem integralmente o estabelecido no Termo de Referência, justificando 

a pontuação máxima. 

• CRONOGRAMA FÍSICO DOS SERVIÇOS 

Na página 367, a Proponente apresenta cronograma físico semanal alinhado aos 

eventos contratuais. O detalhamento, compatibilidade com os prazos e a clareza da 

representação visual asseguram a viabilidade de execução e o acompanhamento eficaz 

das ações. Tal atendimento rigoroso respalda a concessão da pontuação máxima neste 

critério. 

• RECURSOS E INSTALAÇÕES 

A proposta, nas páginas finais (p. 370), contempla os recursos materiais e de 

infraestrutura física e digital a serem empregados na execução dos serviços. Os 

equipamentos e softwares indicados atendem às melhores práticas do setor e garantem 

eficiência e confiabilidade técnica. Resta, pois, evidenciada a plena aderência a este 

subitem, fazendo jus à nota máxima. 

b) UFC ENGENHARIA 

b.i)NA EQUIPE TÉCNICA 

Conforme o subitem 10.1.3 Equipe Técnica, os itens a serem avaliados como 

experiência técnica são: 
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Com base em tais critérios, constata-se que a Proposta Técnica da UFC 

ENGENHARIA S.A. revela vícios que comprometem a avaliação da Equipe Técnica, 

especialmente no que tange à formação da Equipe Complementar e à pertinência dos 

atestados apresentados. 
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a.i.i) Ausência de Comprovação de Disponibilidade da Equipe 

Complementar no Momento da Proposta 

Para comprovação da Equipe Técnica, a UFC ENGENHARIA apresenta, para os 

profissionais da Equipe Complementar (tais como Engenheiro Geotécnico, Engenheiro 

Estruturalista, Engenheiro Ambiental, Engenheiro Agrônomo, Sociólogo, Assistente 

Social e outros), a notação "A CONTRATAR", declarando que se compromete a 

apresentar a referida equipe na assinatura do contrato. 

Esta prática é flagrantemente contrária às exigências do EDITAL, que demanda a 

"indicação do pessoal técnico [...] adequados e disponíveis para a realização do objeto 

da licitação", bem como a apresentação de uma "relação explícita e declaração formal 

de disponibilidade [...] de cada membro da equipe técnica que se responsabilizará pelos 

trabalhos". 

Ressalta-se que a qualificação técnica da licitante é aferida no momento da 

apresentação da proposta e na fase de habilitação, e não em um momento futuro incerto. 

A mera promessa de contratação de profissionais para compor a equipe complementar 

na fase de assinatura do contrato inviabiliza a avaliação prévia da capacidade técnica da 

proponente para a execução do objeto licitado, comprometendo a premissa de um 

certame de "Técnica e Preço". 

Corroborando com tais fatos, em resposta aos esclarecimentos publicados pela 

SIHS em 22/04/2025, essa questão foi objeto de resposta enfática por parte do ente 

público: 

“Esclarecimento 4 

O QUADRO 05 do “ANEXO 1 A” não apresenta a pontuação a ser 
atribuída a equipe complementar. Sendo assim, entendemos que a 
equipe complementar não será pontuada. Portanto, não há necessidade 
de apresentação de Atestado e/ou CAT para a equipe complementar, 
sendo suficiente para estes a apresentação de currículo e declaração de 
anuência em participar. Está correto nosso entendimento? 

 Resposta: Embora a equipe complementar não receba pontuação, sua 
apresentação continua obrigatória, conforme previsto no edital. Portanto, 
a equipe complementar deverá cumprir a documentação exigida, a fim de 
assegurar a boa eficiência do projeto. 

Esclarecimento 5 

O “QUADRO 02– Equipe chave/ Equipe complementar/apoio” do 
“ANEXO 1 A” e o texto subsequente mostram que devem ser 
apresentados currículos e declarações para todos os profissionais 
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relacionados. Entendemos que os profissionais: Projetista/Cadista, 
Desenhista/Cadista, Técnico de Campo, Técnico de Solos, Topógrafo e 
Auxiliar não precisam ser nomeados, sendo suficiente, nesta fase de 
proposta, apenas a informação de que serão indicados pela contratada 
no momento oportuno. Sendo assim, não há necessidade de ser 
apresentados currículos e declarações para estes. Está correto nosso 
entendimento? 

Resposta: Vide esclarecimento 04.” 

 

Assim, conforme expressamente previsto no EDITAL e devidamente esclarecido, 

todas as empresas devem apresentar, para fins de comprovação da equipe, a indicação 

de todo pessoal técnico, incluindo a Equipe Complementar, com a relação nominal dos 

profissionais, acompanhada da respectiva declaração formal de disponibilidade. 

Dessa forma, constata-se que a UFC ENGENHARIA não atendeu as exigências 

editalícias. 

a.i.ii) Coordenador Geral 

A UFC ENGENHARIA indicou para função de Coordenador Geral o Sr. Rodolpho 

de Albuquerque Soares de Veras. 

O EDITAL exige a comprovação de experiência em "Coordenação de Projetos 

Básicos de sistemas adutores, compreendendo captação, adução e barramento”; 

“Coordenação de estudos hidrológicos, meteorológicos, hidrogeológicos e 

geológicos de bacias ou sub-bacias hidrográficas”; e “Coordenação de projetos 

básicos de sistemas adutores, compreendendo captação, adução e barramento”. 

No entanto, a Certidão de Acervo Técnico (CAT) nº 164023/2022, que 

corresponde a "ELABORAÇÃO DE PROJ BASICO DE ENG.DO SAA NO DISTRITO DE 

IRRIGAÇÃO FORMOSO NO MUNICIPIO DE BOM JESUS DA LAPA -BA", descreve 

"Reservatório Tipo: Apoiado, Material: Concreto armado, Capacidade: 200m³, 

Quantidade: 02 unidades", o que não se equipara à complexidade e escopo de um 

barramento (barragem em rios para regularização de cheias), conforme exigido no 

EDITAL.  

Na CAT n° 217836/2024, cujo escopo é a "Prestação de serviços de engenharia 

consultiva para elaboração de estudo, diagnóstico e prognóstico das cheias nas regiões 

hidrográficas das RPGAs do Rio das Contas e do Leste do Estado da Bahia", incluindo 
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a elaboração do Plano Estadual de Segurança Hídrica (PESH) e o Atlas Águas da Bahia, 

não comprova a elaboração de Projetos Básicos de sistemas adutores, compreendendo 

captação, adução e barramento.  

O contexto geral do serviço executado demonstra que essa "Coordenação" se dá 

em um nível de planejamento e identificação de soluções, não de detalhamento para 

execução, conforme se observa. No âmbito do PESH, a Etapa 03 ("Estudo Integrado dos 

Problemas de Oferta de Água e dos Problemas de Controle de Cheias") envolve o 

"Desenvolvimento das Soluções Estruturantes" que, explicitamente, são elaboradas "a 

nível conceitual". Isso é uma afirmação direta de que o detalhamento não alcança a etapa 

de projeto básico.  

Para cada solução conceitual, o trabalho prevê apenas "detalhamento por meio 

de desenhos e croquis e estimativas de custos das obras propostas". Croquis são 

esboços ou rascunhos, não os desenhos técnicos detalhados que compõem um projeto 

básico. As "estimativas de custos" são valores aproximados, não orçamentos precisos 

com composições de custos unitários e quantitativos exatos para uma licitação de obra.  

A Etapa 04 ("Detalhamento das Propostas de Intervenções") tem como produtos 

a elaboração de "Relatórios de Identificação de Obras (RIO)" e "Fichas Resumo de 

Termos de Referência (TDR)". Os Relatórios de Identificação de Obras (RIO) incluem a 

"descrição da intervenção" e um "dimensionamento simplificado" dos custos envolvidos. 

A natureza "simplificada" do dimensionamento corrobora que não se trata de um projeto 

básico, que exigiria detalhamento técnico e orçamentário completo. As Fichas Resumo 

de Termos de Referência (TDR) indicam as "atividades a serem desenvolvidas" e as 

"ações a serem tomadas para as soluções propostas". Isso sugere que os TDRs servem 

como documentos pré-licitatórios para a futura contratação dos estudos ou projetos 

detalhados (incluindo projetos básicos) que implementarão as soluções identificadas.   

Em síntese, a informação atestada na CAT n° 217836/2024 deve ser interpretada 

no contexto da elaboração de um plano estratégico (PESH) e de estudos de viabilidade 

e identificação de intervenções. O trabalho se concentra em delinear a necessidade e a 

viabilidade conceitual de futuras obras de infraestrutura hídrica, preparando o terreno 

para a posterior contratação de projetos em um nível de detalhe mais avançado, mas 

não os desenvolvendo diretamente sob este contrato.  



 

CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 01/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 053.1685.2024.0000911-53 - SIHS 

 

Sobre a CAT n° 4009/2019, também vinculada a Rodolpho de Albuquerque 

Soares de Veras não constam evidências de desenvolvimento de estudos 

meteorológicos e hidrogeológicos, restando parcial a comprovação da experiência. O 

mesmo vale para a CAT 202996/2023. 

Diante de todo exposto, solicita-se, respeitosamente, que esta Douta COMISSÃO 

proceda à reanálise das atestações apresentadas, e desconsidere os respectivos 

acervos supracitados da avaliação.  

a.i.iii) Coordenador Adjunto  

Para comprovação do Coordenador Adjunto, o EDITAL exige experiência em 

"Estudos de bacias ou sub-bacias hidrográficas"; e “Estudos hidrológicos, 

meteorológicos, hidrogeológicos e geológicos de bacias ou sub-bacias 

hidrográficas”. 

A UFC ENGENHARIA indicou para esta função o Sr. Marco Antonio Valença 

Teixeira, dentre os atestados apresentados, inclui-se a CAT nº 150571/2022, que se 

refere à " prestação de serviços de assessoria técnica nas áreas de infraestrutura hídrica, 

revitalização de bacias hidrográficas, abastecimento de água e esgotamento sanitário”. 

Fica claro, na página 236 da proposta da UFC ENGENHARIA que o referido 

profissional participou apenas da Atividade 06 – (Quadro 9 – Equipe Técnica) - 

Assessorar o Desenvolvimento de Estudos de Concepção Dos Sistemas de Adução 

Destinados ao Aproveitamento Hídrico com Água dos Canais de Usos Múltiplos 

Implantados com Reforço do Rio São Francisco. O atestado em si, não menciona 

estudos hidrológicos, meteorológicos, hidrogeológicos e geológicos de bacias ou sub-

bacias hidrográfica, mas se houve, certamente não estariam incluídos nessa Atividade 

6, demonstrando total falta de comprovação da experiência.  

A CAT nº 1288/2003, não explicita ou comprova a atuação do profissional em 

estudos meteorológicos e hidrogeológicos, restando parcial a comprovação. Ainda, 

destaca-se que a CAT n°1288/2003 não explicita a realização de estudos hidrológicos, 

meteorológicos, hidrogeológicos e geológicos de bacias ou sub-bacias hidrográfica, não 

podendo ser aproveitada como experiência em sua totalidade. 
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A CAT n° 704/2004 não explicita a realização de estudos hidrológicos, 

meteorológicos, hidrogeológicos e geológicos de bacias ou sub-bacias hidrográfica, não 

podendo ser aproveitada como experiência em sua totalidade.  

Diante de todo exposto, solicita-se, respeitosamente, que esta Douta COMISSÃO 

proceda à reanálise das atestações apresentadas, e desconsidere os respectivos 

acervos supracitados.  

a.i.iv) Engenheiro de Projetos: Sanitarista ou Ambiental ou Civil  

Em sua Proposta Técnica, a UFC ENGENHARIA apresentou para função de 

Engenheiro de Projetos: Sanitarista ou Ambiental ou Civil, o Sr. Eduardo Azevedo 

Tourinho.  

Para atender ao EDITAL, o profissional deve apresentar experiências em 

“Estudos de bacias ou sub-bacias hidrográficas” e “Projetos básicos de sistemas 

adutores, compreendendo captação, adução e barramento”. 

Ao analisar os acervos apresentados, observa-se que a CAT nº 1485/2000, 

referente aos “ESTUDOS DE VIABILIDADE, PROJETOS BASICOS E EXECUTIVOS DE 

DIVERSAS BARRAGENS NO APROVEITAMENTO DOS RECURSOS HIDRICOS DA 

BACIA DO RIO JACARÊ", não consta explicitamente o projeto dos sistemas adutores, 

com a captação e adução. Portanto, a CAT não atende integralmente ao requisito. 

Para a CAT nº 574/1999, fica claro que se trata de projetos de barragens, sem 

menção a nível de detalhamento (básico ou executivo), podendo ser inclusive conceitual. 

Sob a descrição da obra ou serviço, não constam explicitamente o projeto dos sistemas 

adutores, com a captação e adução. Logo, não há em sua integralidade a comprovação 

requerida.  

Para a CAT n° 2719/1998, não constam projeto de barramento. Trata-se, portanto, 

de uma comprovação parcial.  

Na CAT 637/2010, o atestado cita inclusive que a captação se dá em poços 

profundos, não cabendo remotamente a existência de barramento. Ainda, o atestado cita 

reservatórios de concreto para sistemas de abastecimento de água, que em nenhuma 

hipótese podem ser confundidos com barramentos em rios, tese da presente licitação 

(estudos de cheias). Assim, os acervos não atendem os requisitos integralmente. 
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Diante de todo exposto, solicita-se, respeitosamente, que esta Douta COMISSÃO 

proceda à reanálise das atestações apresentadas, revisando a nota do Engenheiro de 

Projetos: Sanitarista ou Ambiental ou Civil, no critério de “Projetos básicos de sistemas 

adutores, compreendendo captação, adução e barramento”, alterando-a de 3 pontos 

para 0 pontos, visto que as comprovações apresentadas não atendem integralmente a 

exigência requerida. 

Portanto, a nota do Engenheiro de Projetos: Sanitarista ou Ambiental ou Civil deve 

ser minorada de 6 pontos para 3 pontos. 

a.i.v) Engenheiro de Projetos: Hidrólogo 

Para comprovação do Hidrólogo, o EDITAL exige experiência em "Estudos 

hidrológicos, meteorológicos, hidrogeológicos e geológicos de bacias ou sub-

bacias hidrográficas". 

Para esta função, a UFC ENGENHARIA indicou o profissional Sr. José Mario 

Guimarães Miranda.  

No entanto, ao analisar o conteúdo das CATs vinculadas a este profissional, a 

CAT nº 120354/2021, referente a "Execução das Obras e Serviços de Recuperação do 

Maciço, Sangradouro e suas Estruturas Complementares das Barragens", embora liste 

"HIDROLOGIA" e "CONDIÇÕES HIDROLÓGICAS DAS BACIAS HIDROGRÁFICAS" 

como "Estudo" ou "Fiscalização de Obra Técnica", não há descrição explícita de estudos 

meteorológicos ou hidrogeológicos conduzidos por ele para estas atividades.  

A CAT nº 544/2015 contempla "Anteprojeto das Intervenções Integradas para o 

Manejo de Águas Pluviais". Novamente, os termos "meteorológico" e "hidrogeológico" 

não são explicitamente detalhados como estudos realizados de forma independente ou 

com destaque que comprovem a experiência específica nessas áreas conforme indicado 

na tabela sumária da proponente. Embora "Estudos geotécnicos" possam tangenciar 

aspectos hidrogeológicos, a ausência da menção direta e detalhada impede a plena 

comprovação da experiência em "estudos meteorológicos e hidrogeológicos" para um 

hidrólogo, o que é fundamental para um objeto de estudo de cheias. 

Diante de todo exposto, solicita-se, respeitosamente, que esta Douta COMISSÃO 

proceda à reanálise das atestações apresentadas, revisando a nota do Engenheiro de 

Projetos: Hidrólogo, no critério de “Estudos hidrológicos, meteorológicos, 
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hidrogeológicos e geológicos de bacias ou sub-bacias hidrográficas”, alterando-a de 3 

pontos para 0 pontos, visto que as comprovações apresentadas não atendem 

integralmente a exigência requerida. 

Portanto, a nota do Engenheiro de Projetos: Hidrólogo deve ser minorada de 3 

pontos para 0 pontos. 

 

c) CONSÓRCIO REGEA-RHAMA-NIPPON 

c.i) NA EXPERIÊNCIA DA EMPRESA 

No subitem 10.1.1 – Experiência da Empresa presente no EDITAL são descritos 

os itens a serem avaliados para comprovação da experiência da empresa. 

 

A análise individual dos atestados apresentados pelo CONSÓRCIO REGEA-

RHAMA-NIPPON para comprovação da experiência da empresa, revela insuficiências 

quanto ao atendimento das exigências do EDITAL. Na página 23 da Proposta do 

CONSÓRCIO REGEA-RHAMA-NIPPON, são listados os seguintes atestados. 
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Entretanto, verifica-se que três deles não atendem ao requerido, a saber: CAT n° 

2620250003080, CAT n° 2620250003310 e CAT n° 2115554. 

Estudos hidrológicos, hidrogeológicos e geológicos de bacias ou sub-bacias 

Para comprovação do critério “Estudos hidrológicos, hidrogeológicos e 

geológicos de bacias ou sub-bacias”, o CONSÓRCIO REGEA - RHAMA - NIPPON 

apresentou a CAT n° 2620250003080 para atestação. 

Ao realizar a análise detalhada da CAT, expedida em nome do profissional Carlos 

Frederico de Castro Alves, observa-se que os serviços de elaboração do Plano das 

Condições Hídricas e Socioambientais para a Recuperação da Microbacia do Alto Rio 

Paraguaçu - BA, não apresentam evidências que tenham sido realizados estudos 

hidrológicos, hidrogeológicos e geológicos de bacias ou sub-bacias hidrográficas. 
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Diante do fato exposto verifica-se que a CAT apresentada pelo CONSÓRCIO 

REGEA - RHAMA - NIPPON para comprovação da experiência da empresa em 

“Estudos hidrológicos, hidrogeológicos e geológicos de bacias ou sub-bacias” não 

atende aos requisitos exigidos. Nesse sentido, solicita-se, respeitosamente, que a Douta 

COMISSÃO efetue a reanálise da CAT, minorando a nota neste critério para 0 pontos. 

Projetos de sistemas adutores, compreendendo captação, adução e barramento 

Ao proceder com a análise dos documentos apresentados pelo CONSÓRCIO 

REGEA - RHAMA - NTPPON, constata-se que houve um equívoco na avaliação, uma 

vez que a COMISSÃO, não considerou que o critério exige, também, barramento. 
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Visando comprovar os serviços de Projetos de sistemas adutores, 

compreendendo captação, adução e barramento, o CONSÓRCIO REGEA - RHAMA - 

NTPPON apresentou a CAT n° 2620250003310 como atestação. 

Ao realizar a análise detalhada da CAT n° 2620250003310, expedida em nome 

do profissional Ernandes Gomes de Araújo, identificamos que os serviços de elaboração 

do projeto de adução realizados não compreenderam barramento. 

 

Diante do fato exposto verifica-se que a CAT apresentada pelo CONSÓRCIO 

REGEA - RHAMA - NIPPON para comprovação da experiência da empresa em “Projetos 

de sistemas adutores, compreendendo captação, adução e barramento” não atende aos 

requisitos exigidos. Nesse sentido, solicita-se, respeitosamente, que a Douta 

COMISSÃO efetue a reanálise da CAT, minorando a nota neste critério para 0 pontos. 
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Elaboração de estudo de amortecimento de cheias em reservatórios 

Visando comprovar os serviços de Elaboração de estudo de amortecimento de 

cheias em reservatórios, o CONSÓRCIO REGEA - RHAMA - NIPPON apresentou a CAT 

n° 2115554 para atestação.  

Ao realizar a análise detalhada da CAT n° 2115554, expedida em nome do 

profissional Carlos Eduardo Morelli Tucci, identificamos que os serviços de elaboração 

de um Plano Estratégico de Manejo de Águas Pluviais e Prevenção de Inundações para 

o Município de Taquara, Rio Grande do Sul, não evidenciam ou citam que o estudo 

contemplou reservatórios. Portanto, não há comprovação para Elaboração de 

amortecimento de cheias em reservatório. 

 

Diante do fato exposto verifica-se que a CAT apresentada pelo CONSÓRCIO 

REGEA - RHAMA - NIPPON para comprovação da experiência da empresa em 

“Elaboração de estudo de amortecimento de cheias em reservatórios” não atende 
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aos requisitos exigidos. Nesse sentido, solicita-se, respeitosamente, que a Douta 

COMISSÃO efetue a reanálise da CAT, minorando a nota neste critério para 0 pontos. 

c.ii) NA EQUIPE TÉCNICA 

c.ii.i) Coordenador Geral 

O subitem 10.1.3 - Equipe Técnica presente no Anexo - Especificações 

Técnicas são descritos os critérios a serem avaliados para experiência técnica. 

 

Diante de tais requisitos, tem-se que a Proposta Técnica apresentada pela 

REGEA - RHAMA - NIPPON negligencia o atendimento pleno aos termos editalícios, 

uma vez que não contempla todas as exigências previstas para a Equipe Técnica. 

Sob essa óptica, o Sr. Francisco Jacome Sarmento foi indicado pelo CONSÓRCIO 

REGEA - RHAMA - NIPPON para a função de Coordenador Geral. No que tange a 

comprovação de experiência técnica referente à “Coordenação de estudos 

hidrológicos, meteorológicos, hidrogeológicos e geológicos de bacias ou sub-

bacias hidrográficas” foi apresentada a CAT 85680 com ART nº 1000000000015562. 

Essa CAT, por sua vez, trata-se da “Elaboração do Projeto Executivo da Barragem 

Cacimba Nova no município de São João do Rio do Peixe – PB”. 
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Vale ressaltar que o estudo de uma bacia ou sub-bacia hidrográfica considera 

diversos aspectos interrelacionados, como clima, relevo, vegetação, hidrologia, 
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ocupação do solo, uso da água, impactos ambientais e condições socioeconômicas, 

analisando toda a unidade hidrográfica como um sistema integrado. De modo contrário, 

o projeto executivo de uma bacia ou sub-bacia tem como objetivo a execução de obras 

ou intervenções específicas, o que requer um conhecimento prévio do local onde as 

atividades serão desenvolvidas, informações estas reunidas a parte do projeto executivo.  

À vista do exposto, torna-se evidente que a CAT 85680 referente à Elaboração do 

Projeto Executivo da Barragem Cacimba Nova no município de São João do Rio do Peixe 

– PB tem abordagem distinta do objeto de investigação em um estudo hidrológico. 

Outrossim, ainda no que concerne à CAT 85680, vinculada à ART nº 

1000000000015562, não se contatou que a referida certidão comprova a experiência em 

estudos meteorológicos, hidrogeológicos e geológicos de bacias ou sub-bacias 

hidrográficas, o que implica o não atendimento à exigência prevista no edital. 

Assim, com base nas informações apresentadas, a RECORRENTE vem por meio 

do presente recurso solicitar à Douta COMISSÃO, respeitosamente, a reanálise da 

pontuação atribuída ao CONSÓRCIO REGEA - RHAMA – NIPPON, uma vez que este 

não atendeu de forma plena os requisitos solicitados à função de coordenador geral. 

Portanto, tendo em vista a ausência de experiência comprovada do Sr. Francisco 

Jacome Sarmento na coordenação de estudos hidrológicos, meteorológicos, 

hidrogeológicos e geológicos de bacias ou sub-bacias hidrográficas, cabe o ajuste da 

pontuação de 15,00 para 10,00 pontos. 

c.ii.ii) Coordenador Adjunto  

No subitem 10.1.3 - Equipe Técnica presente no Anexo - Especificações 

Técnicas são apresentados os critérios de avaliação para experiência técnica do 

Coordenador Adjunto: 
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Considerando os critérios estabelecidos, verifica-se que a Proposta Técnica 

submetida pelo CONSÓRCIO REGEA - RHAMA - NIPPON deixa de atender 

integralmente às disposições do EDITAL, tendo em vista que não abrange todos os 

requisitos estipulados para a composição da Equipe Técnica. 

Sob essa óptica, o Sr. Oswaldo Yujiro Iwasa foi indicado pelo CONSÓRCIO 

REGEA - RHAMA - NIPPON para a função de Coordenador Adjunto. Ademais, para 

comprovação de experiência técnica referente à “Estudos hidrológicos, 

meteorológicos, hidrogeológicos e geológicos de bacias ou sub-bacias 

hidrográficas” foi apresentada a CAT SZO-89344, a qual tem como objeto a 

“Elaboração dos planos ambientais de conservação e uso do entorno dos reservatórios 

artificiais das UHEs Eng. Souza Dias (Jupiá) e Ilha Solteira – PACUERA”. 
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Entretanto, é importante rememorar que o EDITAL restringe ao item b dos 

critérios de avaliação do coordenador adjunto que o serviço seja voltado aos estudos 

hidrológicos, meteorológicos, hidrogeológicos e geológicos de bacias ou sub-bacias 

hidrográficas. No entanto, a CAT SZO-893444 apresentada pelo CONSÓRCIO REGEA 
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- RHAMA – NIPPON tem como cerne atividades voltadas para Usinas Hidrelétricas 

(UHE). 

Ademais, entende-se que uma bacia ou sub-bacia hidrográfica é uma unidade 

natural de drenagem, a qual tem como característica principal a delimitação da sua área 

pelo relevo ao entorno. De maneira distinta, a UHE é uma estrutura construída em prol 

da geração de energia. Assim, considerando a natureza distinta de cada uma, não é 

adequada, nem metodologicamente válida, a equiparação entre as atividades 

desenvolvidas em tais contextos. Logo, a CAT SZO-893444 diverge dos estudos 

realizados em bacias ou sub-bacias, objeto de estudo solicitado pelo EDITAL. 

Diante do exposto, a RECORRENTE solicita, respeitosamente, a reanálise da 

pontuação atribuída ao CONSÓRCIO REGEA - RHAMA – NIPPON por parte da 

COMISSÃO, uma vez que o Sr. Oswaldo Yujiro Iwasa não contemplou plenamente as 

exigências para a função de coordenador adjunto. Dessa maneira, é pertinente o ajuste 

da pontuação obtida pelo CONSÓRCIO de 6,00 para 3,00 pontos. 

c.ii.iii) Engenheiro de Projetos: Sanitarista ou Ambiental ou Civil  

No subitem 10.1.3 - Equipe Técnica do Anexo - Especificações Técnicas são 

apresentados os critérios de avaliação para experiência técnica do Engenheiro de 

Projetos: Sanitarista ou Ambiental ou Civil. Em sequência, pode-se visualizar tais 

requisitos: 

 

Considerando os parâmetros estabelecidos, verifica-se que a proposta técnica 

apresentada pelo CONSÓRCIO REGEA - RHAMA - NIPPON não atende integralmente 

às exigências contidas no EDITAL, tendo em vista que não contempla todos os requisitos 

definidos para a composição da Equipe Técnica. 
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Para atendimento função de Engenheiro de Projetos o CONSÓRCIO 

CONSÓRCIO REGEA - RHAMA - NIPPON a Sra. Camila de Carvalho Almeida, conforme 

a página 245 da proposta técnica. Ademais, para atendimento ao item “Projetos básicos 

de sistemas adutores, compreendendo captação, adução e barramento” o 

CONSÓRCIO apresentou a CAT 2620200009757, cujo objeto se refere à “Elaboração 

dos Planos Diretores de Recursos Hídricos para o Estado do Paraná, incluindo Planos 

Diretores de Sistemas de Abastecimento de Água (PDAA), Planos Diretores de Sistemas 

de Esgotos Sanitários (PDES) e Plano Diretor de Resíduos de Saneamento (PDRS)”, 

serviço prestado à Companhia de Saneamento do Paraná (SANEPAR). 
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No entanto, observa-se que o atestado apresentado não faz referência à 

elaboração de projetos básicos, tampouco demonstra nível de detalhamento técnico 

compatível com tal escopo. Além disso, tal divergência justifica-se pelo fato da CAT 

2620200009757 tratar de planos diretores, cujo viés predominante possui natureza 

conceitual e estratégica. 

Adicionalmente, foram apresentados outros atestados e Certidões de Acervo 

Técnico (CATs) que seguem abordagem similar, voltados à elaboração de planos, 

diagnósticos e programas. Contudo, não foi evidenciada experiência na elaboração de 

projetos básicos de sistemas adutores contemplando captação, adução e barramento 
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em nenhum dos documentos apresentados, ainda que tais elementos não tenham sido 

expressamente mencionados. 

Em decorrência das jsutificativas apresentadas, a RECORRENTE requer, de 

forma respeitosa, a reavaliação da pontuação atribuída ao CONSÓRCIO REGEA - 

RHAMA – NIPPON, tendo em vista que a Sra. Camila de Carvalho Almeida não atendeu 

integralmente aos requisitos estabelecidos para o exercício da função de engenheiro de 

projetos. Diante disso, entende-se como pertinente a adequação da pontuação atribuída 

ao CONSÓRCIO, de 6,00 para 3,00 pontos. 

c.ii.iv) Engenheiro de Projetos: Hidrólogo 

O subitem 10.1.3 – Equipe Técnica, constante no Anexo – Especificações 

Técnicas, estabelece o critério de avaliação referente à experiência profissional exigida 

para o Engenheiro de Projetos: Hidrólogo. A seguir, apresenta-se o requisito previsto: 

 

Verifica-se que a proposta técnica apresentada pelo CONSÓRCIO REGEA - 

RHAMA - NIPPON apresenta inconsistências quanto ao atendimento adequado da 

exigência prevista no EDITAL para a função supracitada, uma vez que não contempla 

todos os requisitos estabelecidos. 

Outrossim, o CONSÓRCIO REGEA - RHAMA - NIPPON indicou para a função de 

Engenheiro de Projetos: Hidrólogo o Sr. Carlos Eduardo Morelli Tucci, conforme a página 

340 da proposta técnica. Além disso, para atendimento ao item “Estudos hidrológicos, 

meteorológicos, hidrogeológicos e geológicos de bacias ou sub-bacias 

hidrográficas” o CONSÓRCIO apresentou a CAT 1657997, cujo objeto se refere à 

“Elaboração do Plano Integrado de Recursos Hídricos da Unidade de Gestão de 

Recursos Hídricos Paranapanema”. 
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No que se refere à CAT nº 1657997, observa-se que o documento não evidencia 

experiência relacionada à realização de estudos meteorológicos, hidrogeológicos e 

geológicos em bacias ou sub-bacias hidrográficas. Tal ausência de comprovação técnica 

implica no descumprimento da exigência estabelecida no EDITAL, comprometendo o 

atendimento aos critérios definidos para a qualificação da equipe. 

Isso posto, em razão das justificativas devidamente apresentadas, a 

RECORRENTE solicita, respeitosamente, a reanálise da pontuação atribuída ao 

CONSÓRCIO REGEA - RHAMA – NIPPON, uma vez que o Sr. Carlos Eduardo Morelli 

Tucci não atende aos critérios exigidos para o exercício da função de Engenheiro de 

Projetos: Hidrólogo. Diante disso, consoante as disposições do EDITAL, considera-se 

adequada a revisão e ajuste da pontuação de 3,00 para 0,00 pontos, tendo em vista a 

ausência da experiência solicitada. 

IV. DO PEDIDO 

Por todo o exposto, e amparado nos princípios que norteiam as licitações, em 

especial os princípios da vinculação ao instrumento convocatório, julgamento objetivo e 

legalidade, requer-se que o presente RECURSO ADMINISTRATIVO seja recebido e 

processado na forma da Lei, e, no mérito, que seja revista a pontuação atribuída as 

licitantes, conforme devidamente fundamentado no presente recurso. 

ÍTEM 
PONTOS 

(Máx) 

P O N T O S P O N T O S P O N T O S P O N T O S P O N T O S 

CONSÓRCIO 
REGEA - 
RHAMA 
NIPPON 

CONSÓRCIO 
NOVA ENG 

RIO DAS 
CONTAS E 
DO LESTE 

CONSÓRCIO 
TPF - 

ENGECORPS 

CONSÓRCIO 
RHA 

ENGENHARIA 
E 

CONSULTORIA 
LTDA 

UFC 
ENGENHARIA 

CONHECIMENTO DO PROBLEMA (*) 20,00 13,77 12,83 20,00 12,93 16,97 

PLANO DE TRABALHO E METODOLOGIA 20,00 13,30 16,80 20,00 18,20 18,00 

T O T A L (Conhecimento do Problema) 40,00 27,07 29,63 40,00 31,13 34,97 

 

EQUIPE TÉCNICA 

Coordenação Geral 15,00 10,00 14,83 15,00 10,00 15,00 

Coordenador Adjunto 6,00 3,00 6,00 6,00 6,00 6,00 

Engenheiro de Projetos: Sanitarista ou 
Ambiental ou Civil 

6,00 3,00 3,00 6,00 6,00 3,00 

Engenheiro de Projetos: Hidrólogo 3,00 0,00 3,00 3,00 3,00 0,00 

T O T A L (Equipe Técnica) 30,00 16,00 26,83 30,00 25,00 24,00 
 

EXPERIÊNCIA DA EMPRESA 

Estudos hidrológicos, hidrogeológicos e 
geológicos de bacias ou sub-bacias hidrográficas 

10,00 0,00 10,00 10,00 10,00 10,00 

Projetos de sistemas adutores, compreendendo 
captação, adução e barramento 

10,00 0,00 10,00 10,00 10,00 10,00 
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ÍTEM 
PONTOS 

(Máx) 

P O N T O S P O N T O S P O N T O S P O N T O S P O N T O S 

CONSÓRCIO 
REGEA - 
RHAMA 
NIPPON 

CONSÓRCIO 
NOVA ENG 

RIO DAS 
CONTAS E 
DO LESTE 

CONSÓRCIO 
TPF - 

ENGECORPS 

CONSÓRCIO 
RHA 

ENGENHARIA 
E 

CONSULTORIA 
LTDA 

UFC 
ENGENHARIA 

Elaboração de estudos ambientais em 
empreendimentos hídricos (canais, barragens, 
diques, reservatórios). 

5,00 5,00 5,00 5,00 0,00 5,00 

Elaboração de estudo de amortecimento de 
cheias em reservatórios. 

5,00 0,00 5,00 5,00 5,00 5,00 

T O T A L (EXP. DA EMPRESA) 30,00 5,00 30,00 30,00 25,00 30,00 
 

NOTA TÉCNICA 

CONSÓRCIO 
REGEA - 
RHAMA 
NIPPON 

CONSÓRCIO 
NOVA ENG 

RIO DAS 
CONTAS E 
DO LESTE 

CONSÓRCIO 
TPF 

- 
ENGECORPS 

CONSÓRCIO 
RHA 

ENGENHARIA 
E 

CONSULTORIA 
LTDA 

UFC 
ENGENHARIA 

4,81 8,65 10,00 8,11 8,90 

 

Na hipótese de o presente Recurso Administrativo não ser considerado por esta 

Douta COMISSÃO, solicita-se que o mesmo seja informado e encaminhado à instância 

superior, na qual se espera seu conhecimento e provimento. 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Recife, 9 de julho de 2025. 
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